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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO | Comaa 

LEI Nº 3.221 DE 23 DE FEVEREIRO DE 1995. 

“Dispõe sobre a concessão de isenção do Imposto Territorial Urbano e taxas municipais em Favor da Companhia de. Desenvolvimento Habitacional e. Urbano do Estado de S.Paulo + CDH. 

FLÁVIO TONIN, Prefeito do Município. de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

o 

FAZ SABER «ue a Câmara. Municipal. aprovou e ele sanciona e Promulga a seguinte leis o 

Árt. 42 —Fica & Poder Executivo. autorizado a conceder isenção do Imposto Territorial Urbano incidentes sobre greas de terra Pertencentes à. Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, doadas Pelo Município ce. o Indaiatuba e descritas nas Leis dP7/o de 2P de abril de 1993 é 3.082 de 20 de dezembro de 49992, o 

5 10 « & isenção vigorará até a o Época da conclusão e entrega, aos adquirentes, das tidas habitacionais que a beneficiária se obrigou a construir sobre os terrenos. 

     

8 20 « A isenção fica condicionada ao cumprimento, pela beneficiária, da o rigação. construir as unidades habitacionais nas Área de concluí-las até q ano de 1994, 

Art. 20 - Ficao Podér Executivo Es autorizado a conceder isenção das taxas licença para aprovação de projetos de parcelamento upbano das glebas de terra a que se refere o artigo ante ior e de projetos de edificações sobre as mesmas áreas Para concessão de Habite-se dessas edificações. 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba — 
A ESTADO DE SÃO PAULO 

Art. 30 - Esta lei entrará em vigor Ci 

na data de sua publicação. Pt O 

art. 40 - Revogam-se as disposições 

em contrários. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, cc] 

aos 3 de fevereiro de 199%. Re 
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